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CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
2.1. O item constante em Cláusula 1.1 deverá ser entregue conforme quantidades solicitadas
através de Ordem de Fornecimento juntamente com o respectivo empenho orçamentário.
emitidos e enviados pela Secretaria de Administração e Finanças

2.2. A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho
orçamentário, a DETENTORA do preço registrado deverá entregar o item solicitado no prazo
máximo de 15 (quinze) dias.

2.2.1 , A entrega do item solicitado deverá ser feita no almoxarifado Central Suprimentos. na
Rua Maranhão. n' 2.203 -- Bairro Capotuna, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00 horas. mediante prévio contato pelo telefone(19) 3867.3556 com André.

2.3. A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ónus para o ORGAO
GERENCIADOR

2.4. 0 0RGAO GERENCIADOR não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de
Preços. podendo a seu critério cancela-lo ou promover licitação específica quando julgar
conveniente. desde que. nos termos do artigo 15, $ 4o da Lei 8.666/93, seja assegurada à
DETENTORA da Ata a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o C)RGÁO GERENCIADOR
DETENTORA terá validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura

e a

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR:
4.1. o ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:
a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classificação e
os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;

b) convocar. mediante correspondência, ou outro meio eficaz. para assinarem a Ata de
Registro de Preçosl

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços [e.gistrados
para fins de adequação às novas condições de mercado. e de aplicação de penalidadesl

d) realizar, quando necessário. prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços:

e) comunicar aos gestores dos órgãos
presente Ata de Registro de Preços;

participantes possíveis alterações ocorridas na

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na
presente Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Registro de Preços=

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento
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c) entregar o item solicitado nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento emitida
pela Secretaria de Aministração e Finançasl

d) fornecer o item conforme especificação e preço registrado na presente Ata de Registro de
Preços

e) entregar o item solicitado no respectivo endereço. conforme descrito no item 2.2.1 .
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g) fornecer. sempre que solicitado., no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. documentação
de habilitação e qualificação atualizadal

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao ORGÃO GERENCIADOR e/ou a terceiros.
provocados por ineficiê.ncia. ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente Ata de Registro de Preçosl

de R$ 4.700,00 (Quatro mil e setecentos reais)

6.2. O preço referido acima é final e irreajustável. não se admitindo qualquer acréscimo.
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos. diretos e indiretos, como também os
lucros da DETENTORA.
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A Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) deverá ser encaminhada ao seguinte endereço

7.3. Deverão ser obrigatoriamente indicados na Nota Fiscal o número da Agência e o número
da conta bancária do Banco do Brasil S/A. na qual serão efetivados os pagamentos.

7.4. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.5. O pagamento será efetuado até o 30'(trigésimo) dia posterior á data de apresentação da
Nota Fiscal Eletrõnica.
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9.1 .2.2. de 1% do valor da Ordem de Fornecimento. por dia de atraso injustificado em
realizar o fornecimento. até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que. será
aplicada a multa por inexecução total e promovida a rescisão unilateral da Ata de
Registro de Preçosl

9.1.2.3. de 30% (trinta por cento) do valor da ata. em caso de inexecução total do
fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia. hipótese em que
será efetivada a rescisão unilateral da Ata.

9.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Jaguariúna. pelo prazo de até 05(cinco) anosl

9.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
na hipótese de praticar atos fraudulentos na execução da Ata, comportar-se de modo
inidõneo ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso

9.4. Nos casos de declaração de inidoneidade. a empresa penalizada poderá.
decorrido o prazo de 05(cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida se a emp.resa
ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e desde que cessados os motivos
determinantes da punição

9.5. As multas serão. após o regular processo administrativo. cobradas administrativa
ou judicialmente, ou descontadas dos créditos da DETENTORA.

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem
9.1 2

9.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administratva
não eximindo a DETENTORA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar
aoORGÃO GERENCIADOR.

9.8. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
rnot vo de caso fortuito ou de força maior, devidamente Justificados e comprovados. O
caso fortuito. ou de força maior. verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era
possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

CLÁUSULADÉCIMA-RESCISÃO: .. . .
10.1. A ínexecução total ou parcial desta Ata. além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que
ocorram quaisquer dos motivos enumerados nos artigos 77 e 78 da Lei n' 8.666/93.

l0.2. A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das for
delineadas no artigo 79 da Lei n' 8.666/93.
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de Preços.

das sanções cabíveis.

mesmos.

11.3. O ORGAO GERENCIADOR reserva-se o direito de paralisar ou suspender a
qualquer tempo a entrega do objeto deste. mediante o pagamento único e exclusivo
daquelesjá entregues.

11.5. A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA:
13.1. Se qualquer das partes. em benefício da outra, perm.itir. mesmo que por
omissões. a inobservância no todo ou em parte. de qualquer dos itens e condições
desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar,
desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições.
os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA--VALOR GLOBAL: . . .. . --
14.1. Dá-se à presente Ata de Registro de Preços o valor glooat ae Kb 4./uu,uu
(Quatro mil e setecentos reais), para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA -VIGÊNCIA: . . ..
15.1. Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 06 (seis) meses
contados de sua assinatura

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
16.1. Na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR e DETENTORA. assinarão

Termo

de Ciência e Notificação. conforme Anexo. relativo, se for o caso, à transmissão deste
Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

liãlH H:lEiaS:Fll%BRH sg NÜ
presentes.

Jaguariúna. 30 dejaneiro de 2019

Assistente de Gestão Pública

PíekRuíB dç Município de Jaguanüna
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'TERMO DE ciÊNciA E DE NO'riFicAÇÃO

Pregão n'132/2018
ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
DETENTORA : MAIS LUVAS DESCARTÁVEIS E LIMPEZA EIRELI - EPP
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM): 007/2019.
OBJETO: Fornecimento eventual e parcelado de materiais de Limpeza
Descartáveis. - Item: 08.

e

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 . Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise ejulgamento. pel.o.Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnicol
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópos das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento
no Sistema 'de Processo Eletrõnico, conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESPI
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos.e Decisões que

processuais. conforme regras do Códigode Processo Civill . . ..
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletronico - ou leieloíles ue
contato deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fomlas legais e regimentais.
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Jaguariúna. 30 dejaneiro de 2019

GESTOR DO Ó
Nome: Cristina Aparecida Rossi Serra
Cargo: Secretária de Administração e Finanças
CPF: 052.251.998-95 RG: 16.259.217.6
DatadeNascimento:08/02/1964 . .. .
Endereço residencial completo: Rua Jogo vires uermarlu

E. mail institucional: sec.financas(@jaguariuna.sp-gov.br
E-mail pessoal: rossiserra08(@yahoo.com.br
Telefone(s):(19) 3867-9765
Assinatura:

551 Maus 11. Jaguariúna
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Bela.éBgÃg gERENCIADOR :
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n'120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1966
Endereço: Rua Custódia, n' 127. Jardim Zeni. CEP
E-mail institucional: ggg11glgClêoêltlêemjlia nene
E-mail pessoal:
Telefone(s):(.19) 3867-ãz24/'') \
Assinatura: \,~--........-- êi....,.\.::L ç. ./
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Pela DETENTORA:

Nome: Fernanda Benedita Miranda de Gaspari
Cargo: Vendedora
CPF: 272.489.028-02 RG: 32.599.208-3
Data de Nascimento: / /
Endereço comercial completo: Rua Etore Solié
Era, CEP: 13.348-263, no Município de in
E-mail institucional: licitacao(êjembalim
E-mail pessoal: fernanda.farm;
Telefone(s):(1 9) -- 3825.3535 /
Assinatu ra :

no

ot
t5 /

522, Bairro Distrito Industrial Nova
íiatuba. Estado de São Paulo
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